
PROJETO DE LEI No   , DE 2011 

(Do Sr. ARTHUR LIRA) 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito 
de transporte coletivo, em dias de realização 
de eleição, plebiscito e referendo, a eleitores 
residentes nas zonas urbanas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o fornecimento gratuito de 

transporte coletivo, em dias de eleição, plebiscito e referendo, a eleitores 

residentes nas zonas urbanas. 

Art. 2º Nos dias de realização de eleição, plebiscito e 

referendo, será fornecido de forma gratuita transporte coletivo municipal, 

metropolitano e intermunicipal a eleitores residentes nas zonas urbanas. 

Art. 3º A gratuidade a que se refere o art. 2º terá a 

duração de duas horas antes até duas depois do horário fixado pela Justiça 

Eleitoral para a realização do pleito. 

Art. 4º Não haverá alteração dos horários das linhas e do 

número de veículos dos concessionários e permissionários nos dias de 

gratuidade a que alude o art. 2º. 

Art. 5º As empresas concessionárias e permissionárias de 

serviço público terão direito a compensação fiscal pelo fornecimento do 

transporte gratuito previsto nesta Lei.  

Art. 6º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as 

instruções necessárias para a execução do disposto nesta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende estabelecer o 

fornecimento gratuito de transporte, em dias de eleição, plebiscito e referendo, 

a eleitores residentes nas zonas urbanas. 

Trata-se de providência salutar, haja vista que são 

recorrentes os casos de candidatos e demais interessados que financiam o 

transporte de eleitores em troca de voto, nos dias de votação dos pleitos 

eleitorais e das consultas populares. 

Ora bem, se o voto é obrigatório, como prevê o § 1º do 

art. 14 da Constituição Federal, deve-se dar ao eleitor, mormente os que não 

dispõem de recursos financeiros, as condições necessárias para que ele 

exerça plenamente a cidadania. 

Portanto, a medida ora alvitrada, a par de estar a serviço 

da democracia, reveste-se de grande alcance social. 

Em face do exposto, esperamos contar com o apoio de 

nossos pares no Congresso Nacional para a aprovação do presente projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado ARTHUR LIRA 
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